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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 097/2017  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2017 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 095/2017 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e JONALDO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES – ME 
OBJETO: A CONTRATADA, por força do presente contrato obriga-se com o 
fornecimento de 400 (quatrocentos) Óculos de Grau, com armação de 
Metal ou Acetato, para distribuição gratuita aos pacientes acolhidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Jateí-MS, com entrega fracionada. 
VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), vedado o reajustamento. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão 

à conta da Dotação Orçamentária: 10.301.0011.2013 – Gestão das 
Atividades do FUNDO; no elemento de despesa 339032000000 – Material, 
bem ou serviço para distribuição gratuita. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 04 de Setembro de 2017. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Jonaldo de Oliveira 
Rodrigues, representante da Contratada; e, as testemunhas constantes no 
contrato. 

 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº. 031/2017. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, através da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público o resultado da licitação modalidade 
Carta convite nº. 031/2017, Processo Administrativo nº. 0101/2017, que 

teve por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção corretiva de aparelho de ar condicionado, refrigeradores, 
bebedouros, máquinas de lavar roupas e fogão industrial, do Município de 
Jateí-MS. do tipo menor preço global, conforme Edital, ficando 
ADJUDICADO em favor da empresa:  E. CARLOS ASSUMPCAO 
REFRIGERACAO-ME, inscrita no CNPJ: 12.144.520/0001-57, totalizando o 
valor de R$ 65.645,00 (sessenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais). 

Jateí/MS, 11 de setembro de 2017. 
 

Flávia Maria Dias Pinhel 
Presidente CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao constante da Lei (Federal) 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 05 de setembro de 
2017, às 08h00, na modalidade Carta convite nº. 031/2017, Processo 
Administrativo nº. 101/2017, que teve por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva de aparelho 
de ar condicionado, refrigeradores, bebedouros, máquinas de lavar roupas 

e fogão industrial, do Município de Jateí-MS. do tipo menor preço global, 
conforme Edital e Ata de Julgamento, em favor da empresa: E. CARLOS 
ASSUMPCAO REFRIGERACAO-ME, inscrita no CNPJ: 12.144.520/0001-57, 
totalizando o valor de R$ 65.645,00 (sessenta e cinco mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais). 
Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que 
produza os seus efeitos legais. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 11 de 
setembro 2017. 

Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 



ANO - I    DIOJATEÍ - N. 0141                       JATEÍ-MS, QUARTA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2017                                               PÁGINA 2 de 2

 
 

 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS    -    Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 

http://www.jatei.ms.gov.br    -    E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 
Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 210 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 329, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
“Nomeia Secretária  Municipal de 

Saúde, e dá outras providências". 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Nomear a Sra. CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO, para 

exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Saúde, Símbolo DAS-1, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 
em vaga prevista no Anexo I, da Lei Complementar 

(Municipal) nº 047, de 06 de Dezembro de 2016. 
 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 11 de setembro de 2017, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de 
Setembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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